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PROJETO DE LEI Nº 001/2024 - DO PODER LEGISLATIVO

Denomina a pista de laço do Parque Municipal Fundo de Vale de “PISTA DE LAÇO MURILO MARCELO LANGNER”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BELA VISTA DA CAROBA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, aprovou, e eu, Presidente da Mesa, promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica denominada de “PISTA DE LAÇO MURILO MARCELO LANGNER”, a pista de laço localizada no perímetro suburbano da cidade de Bela Vista da Caroba -PR, no Lote Rural n° 122-A, 124-B, 125-C, 215-A, da Gleba 06-PO, matriculado sob n ° 7.451 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Ampére-PR.
Art. 2° - O Executivo Municipal emplacará o referido espaço Público, contendo a denominação estipulada no art. 1º, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação da presente Lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista da Caroba, 05 de fevereiro de 2024.

KATIA KARINA PORAZZI PALINSKI

Vereadora
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º 01/2024
Senhor Presidente e Senhores Vereadores, nobres edis representantes desta respeitável Casa Legislativa:

Através do presente, propomos a análise e deliberação desta Casa de Leis o Projeto de Lei cujo conteúdo versa sobre a denominação da Pista de Laço do Parque Municipal Fundo de Vale de “PISTA DE LAÇO MURILO MARCELO LANGNER”.

Murilo Marcelo Langner, filho de Sidinei Marcelo Langner e Ana Maria de Barros morador do Município de Bela Vista da Caroba – Pr, frequentava a Escola Municipal Bom Jesus. Viveu seus nove anos intensamente, pois era uma criança ativa que gostava de brincar, cavalgar, jogar bola e participar da vida campeira. Viajou e conheceu vários lugares. Era uma criança devota, sempre com seu escapulário no pescoço, nunca tirava, gostava e ir a igreja adorar o santíssimo.

Sempre carinhoso, aconselhava pessoas ao seu convício, estava sempre trolando, adorava uma arte.

Era uma criança que desde muito novo estava envolvido com sua família em rodeios e cavalgadas. 

Deixou como legado, carinho, educação, humildade, coragem e a perseverança de que um “Guerreiro nunca morre”, ele se perpetua.

Murilo faleceu no dia 02 de agosto de 2023. Biografia em anexo.

Diante dos argumentos esposados na presente mensagem, esperamos que os nobres edis analisem o presente projeto de lei e após deliberem favoravelmente, aprovando-o na íntegra, pelo que desde já agradecemos.

Bela Vista da Caroba, 05 de fevereiro de 2024.
KATIA KARINA PORAZZI PALINSKI

Vereadora
ESTADO DO PARANÁ


